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PREFEITURA MUI'IICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Àvrso DE crrÀMa!ÍEuro púar.rco pÀRA coNcnareÇâ,o DTRETA
DTSPENSÀ N" 00006,/2025

À Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da prefeita do Municipio deDuas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçôes e com fundamento na Lei not4'733/202L, art. f5, S3o e no Decreto Municipal- no 16/2023, art. L4, convoca asempresas interessadas em fornecer o seguinte oB\rETo poR MEIo DE DrspENsÀ DELrcrrÀçÃo EM RAzÃo Do vÀr.oR: contratação de Empresa especializada em serviços deapoio técnico, manutenção das aÇões em saúde e elaboração dos instrumentos deGestão do Fundo Munici-pa1 de Saúde cio Municipio de Duas Estradas - pB, durante oexercicio financeiro de 2025.
PRià,zO DE ENTREGÀ DÀS PROPOST,AS: 2I/02/2025.
EMÀIL PÀRÀ ENvro DAs pRoposrÀs: prefêituradeduasestradas.pbGgmail.com.
O termo de referência e demais informações podem ser baj-xados diretamente no lÍnkdisponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 18 de Eevereiro de 2025
MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

PREEEITA MUNIC]PAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CIIÀMAMENTO PíJBLICO

PREÀUBULO

0 !0}IICÍPIO Dg DI,AS ESTRjàDAS, inscrito no cNp.T sob o n" 0B .-tg't.0L2/a001-10, através
da PREEEIIÀ l{tt{trCIPÀL, torna púb1ico que fará contrataÇão mediante o procedimento
de DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo, com fundamento no art. 1b, inciso rr, da Lei no
74 .133 / 2A2L etivando a contra ão do eto adiante descrito:

1. .tusTIFrcÀTrvA. E nJ!{DÀÀ{EMrÀÇÃO:
1,1. O Municíplo de Duas Estradas - PB, pessoa juridica de direito público 

--.-
interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder Executivo Municipal§<u
e exercer outras atribuições especiafmênte designadas na Lei Orgânica do Município.

L

f,BiIEfO: Cont.ratação de Empresa especíalizada em serwiços de apoio
ranutenÇão das ações em Saúde e elaboração dos inst-m:rLentos de Gestão
vlunicj-pal de Saúde do Munícípio de Duas Estradas - pB, durante o
financeiro de 2025.

técnico,
do Fundo
exercício

RECEB]ME}{TO DAS PROPOSTAS NT:É,.. 2L/02/2025 àS 17:OO hOrAS - HORÁRIO DE BRÀSÍLIA

E-I4ÀIL PÀRJâ, ENCÀI\íTNIíâ}íENTO DÀS PROPOSTAS :

Responsável (a): Central de ContrataÇôes
àdunicipais (CCM) fontato

: (83) 99158-0654

no
de 2023.

n de L: Lei , Decreto

recebimentosolicitado atrawés do e-mail de
O edital ê sêus anexos encontram-se no linh

Oficial ou poderá sêr

REFERÊNCIÀ DE TEMPo: Para todas as referências de tempô será observado o horário de
Brasilia e contados em dias úteis.

óneÃo DE}I!ÀÀIDAIiITE: MUI.ITCÍPIO DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Municipal é a autoridade
solj-cj-tante e a orclenadora de despesas, utifizando recursos orçamentários dc
referido órgão para fazer face às despesas da contrataÇão.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

l'2' o MunlcÍplo de Duas Estradas - PB necessita da êxêcuÇão dos serviçosdescri-tos no objeto para a manutênÇão de suas atividades referentes à assessoria doFundo Municipal de Saúde.
1 ' 3 ' Assim, o Munj-cipio necêssita da contrataÇão desse serviço por sê tratar deserviços essenciais para a manutenÇão d.e suas atividades.
L'4, O procêsso de contrataçâo se dará por Dispensa cle Licitação, com base no art.15, fI, da Lei Federa] no 14.133, de 01 de abrif d,e 2021 e pelo art. 14 do DecretoMunicipal no 16, de 14 de março d.e 2023, EM RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIÇÀO DETÀLHADÀ DO OBiTETO:
2.L. ContrataÇão de Empresa especializada em servi-ços de apoio técnico, manutenÇão
das açÕes em Saúde e elaboraÇão dos instrumêntos de Gestão do Fundo Municipal de
Saúde do MunicÍpio de Duas Estradas - PB. durante o exercicio financeiro de 2025.

3. oBRreAçõSS Oe COlillfRiàÍÂDÀ:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ati-vidade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação
fiscal, cj-vil, t.ributária e trabalhlsta, bem como por Lodas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer títu1o, perante seus fornecedores ou terceíros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter prepost.o capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmênte em todos os seus atos,.
d) - Permitir e facifitar a fiscal-izaçâo do Contratante devendo prestar os informes
e escLareci-mentos solicítados;
e) - Será rêsponsável pelos danos causados diretamente ao Contratânte ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, nâo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscallzação ou o acompanhamento pelo órgão
interes sado;
f) - Não cederf transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratênte,
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriqaçÕes
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo exiqidas no respecti-vo
processo licitatÓrio, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que soli-citado;
h) Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condições, conforme especificaçôes,
prazo e local- constant.es no Termo de Referência e seus anexos;
i) Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
l) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui-r, a suas expensas/ no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
inccrreçÕes resultantes de sua execuÇão ou de materiais nefa empregados.

4. DÀS OBRrGÀÇõES DÀ COMIRÀTÀI{IIE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados,
Ce acordo com as respêctivas c}áusulas do contrato;
b) - Froporcionar ao Cont.ratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
serv]Ços contratadosi
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
quaiidade dos serwiÇos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que nàÕ
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscallzar a sua execução,
respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio
de informaÇões pertinentes a êssas atribuiÇÕes.

5. DA GESrÃO E FrSCàLrZÀÇÀO DA EXECUÇÃO DO COM$LÀÍO:
5.L. À Gestâo do instrumento contratual será de competência do Gestor do Contrato
desiqnado.
5,2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatórj-o mensal resultante da prestação dos serviÇosi
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros
inerentes à execução cont-ratual no intuiLo de que haja seu desdoilramento
regular;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

c) Atestar a Nota cle Empenho;
d) verificar as regularidades fiscais (Federa1, Estadual e Municipal) etrabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer soli-eitaÇôes da contratada, êfl especialaquelas pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridadecompetente;
Í) Prôpor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com basenas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativopara aplicação de penalidades ao contratado, conforme prevísto no contratoig) Administrar o procêsso de aplicação de penalldades regiulamentares no editaldo processo ficitatórj-o e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual-, consultar, emtempo hábil-, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectivaprorrogação;
i) Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do preço queensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábif, quando prever ou verificarnecessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras al-teraÇões noobjeto do contrato.
5.3. À fiscalização e o acompanhamento do cumprímento das obrigaçôes decorrentes docontrato, nos termos do artigo J77 da Lei no L4.L33/2I, será de competência doFiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, aj,nda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obrigações:
a) Cr.rrtprir e f azer cumprir as disposições regulamentares do serviço ê as
cláusul-as constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fj,scalizar as condições de execução do contrâto de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Reqistrar todas as ccorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando
ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepânci-as que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como ciÍapasão o Termo de ReferêncÍa;
d) Efetuar a validaÇão dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possiveis inconsistências i
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestaÇão dos serviços (quantidade,
modalidade de recebimento dos docurLentos, tarifas dos serviços e demals informações
que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigaÇÕes da Contratada, definidas
nos dispositívos contratuais fundamentalmênte quanto à observância dos principios e
preceitos consubstanciados na Lei no 14.733/27 e suas alteraÇõesi
h) Receber e examinar as críticas, sugestÕes e reclamações dos usuários;
i) aelatar as ocorrências que exijam a comunicaÇão às autoridades de
fiscalização, levando ao conhecimento do poder púb1ico as j-rregrularidades de que
tenham conhecimento referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na pr:esr-ação do serviço, nos casos e condiçôes previstos em leii
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações dos usuários, que serão cienti-fi-cados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identj-ficar e antecipar necessidades de investirRentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAÇÃO N OO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presentê contrato será rêcebido:
a1) provisoriamentê, no ato da entreqa, para verificar sê está de acordo com o
exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correções
imediatamentei e,
a2\ definitivamenLe, após o pagamento, mediante termo detafhado quê comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabj-lidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus agentes e prepostos,/Ã
de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.133, de 202L. (!,<,
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6. vÀr"oR Esrr![âDo oa coNtnaraçÃo:
6.1' a§ 29'233t3O (Vinte e novê mil e duzentos e trinta e três reais e trinta

centavos) ;
6'2. A estimativa do valor a ser contratado incfui os serviços d.e mão de obra êmateriaj-s necessários para a execuçâo dos serviços.
6'3. O valor estimado fol obtido mediante a média das cotaçôes de preÇos de mercado
apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6'4' o valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos serviços,
conforme modefo de apresentaÇão da proposta comercial - Anexo II deste Edltal de
Chamamento PúbIico.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incl-uídas todas as despesas com impostos,
obrigaçÕes trabalhistas, encargos sociais e demais tributos que incidam sobre os
serviços a sêrem contratados.

?. col{DrÇõEs DE PAGÀ}íENTO:
1.7. O pagamento será efetuado na Tesourarla do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemênto.
1-2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado detafhadamênte
o objeto do serviço prêstado no período, devendo ainda estar acompanhada dos
seguintes documentos: certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado
de reqularidade de FGTS-CRF, certidão negativa de tributos municipais, estaduais e
federais.

8. DOTÀÇÁO ORÇÀ}'GNTÁRIÀ:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço
dotação orçamentária:
Recursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
07 . 00 - 10 . 301 . 2001 .2030 - 500 - 3.3. 90. 39. 01 .

estão previstos na seguinte

9. VIGÊNCIÀ:
9.L. O contrato terá vigência de 10 (dez) meses, contado a
as s inatura ,

9.2, O empenho de dotaçÕes orÇamentárias suplementares até
corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo sêr
apostila, dispensando a cel-ebração de aditamento.

partir da data de sua

o limite do seu valor
regi-strado por simples

10. DO RE]ÀJUSIE DO PREÇO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o praza de L2 (dozê) meses, a
partir da data da assinatu::a do contrato.
7C.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação de prazo
segiuinte, scb pena de configuração de preclusão 1ógica.
10,3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA, fornecidc pelo IBGE.
10.4. O reajuste do preÇo deverá ser apresentado êm Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o índlce correspondente do mês em que os
serviços forem executados, o reajuste será calcu.l-ado de acordo com o ú1timo índice
conhecido, cabendo a correção de cálcu1o quando publicado o indice definitivo.

11. DO ACRÉSCIMO OU SI'PRESSÁO:
11.1. Nô interesse da Administração do Municipio, o valor inicial atualizado da
contrataÇão poderá ser âumentado ou suprimido até o limlte de 25? (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14.L33/2-L.
1-7.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárlas.
11. 3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabefecido nesta
condição, exceto as supressões resuftantes de acordo entre as partes.

12. DÀ APRESE!{TAÇãO DOS DOCUMENTÍOS DE HÀBrLrtÀÇãO:
i-2.1 Habilitação Juridica
a) Registro comêrcial, no caso de empresa individual

4
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ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURA IiT'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso dê sociedades por
açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Decreto de autorização, em se trêtando de empresa ou sociedade estrangei-ra
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão compêtente, quando a atividade assim o exigir.
d) InscrlÇão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhad.a deprova dê diretoria em exercici-o.
e) o contrato social e suas altêraÇões, quando possivel, deverão constar a
denominação social e identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser compatível com o objeto licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutlvo o ESTATUTO, que o
apresente juntamente com a última ata que efegeu sua diretoria ou admj-nistradores.
12.2. Regul-aridade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas no Ministério
da Fazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contrlbuinte Estadual, relativo ao domicilio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de ativi-dade e compatÍvel com o objeto da
presente dispensa de licitação * (no caso de êmpresas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transporte intermunicipal e j_nterestadual).
b.2) Prova de i-nscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao
domicí1io ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compativel- com o
objeto da presentê dispênsa de licitação ou Alvará de LÍcença para Localização e
Funcionamento. * (no caso de empresas com atividade de prestação de serviços) .

c) Prova de reg:ularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federaj-s, expedido pela Secretaria
da Receita Eederal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÇão
de Certidão dê Regularidade Eiscal, expedida pela §ecrêtaria de Estado da Eazenda,
da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Eazenda Municipal, mediante apresentaçâo
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Eazenda, do
domlcilio ou sede do proponente, ou outra equi-valente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Socia1 (INSS) ou ao Eundo de
Garantia por Tempo de Serviço (EGTS), mediante apresentaÇão de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situaÇão regular no cunrpri-mento dos encargos sociais.
S) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho (CNDT - Certidâo
Negativa de Débitos Traba.l-histas- Lei no !2.44A/20L1\ .

12. 3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperaçâo judicial e
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

13. DÀ gUÀrrErCÀçÃO sÉCmCe:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecido por pessoa juridica de Direito Público ou de Direlto Pri-vado, comprovando
ter realizado atividade compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de
J-icitação ou notas fiscais/empenho que comprovem os serviços,/fornecimento de
atividade compativel e pertinentê ao objeto da presente dispensa de licitaÇão.

1{. DÀS DTSPOSTçôES FTNATS:
L4.t É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado, não podendo
a contratada transferir a outrem a sua execuÇáo.
L4.2 Os casos omissos serão resofvidos pelo contratante à Luz das disposições
constantes na Lei de n. o 74.133/21-, dos principios do direito públi-co ê,
subsidiariamente, com base em outras normas juridicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
L4.3 As comunicaçôes entre as partes serão feitas exclusi-vamente por escrito,
êntreques sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Eica eleito o Foro do Municipío de Guarabira - PB como único competente para
conhecimento e decisão de quaisquer quêstões oriundas do presente Termo d"r^.
Referência. /1!o
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Duâs Estrâdas - PB, 18 de Fevereiro de 2025.

1de S-CCM

ANEXOS AO EDITAL DE C}AMAMENTO

S

Anexo I - Especifieações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IiUilTCIPAL DÊ DUAS ESTRADAS

ÀNEXO r - ESPECTFTCÀÇÕES

DTSPENSÀ N' 00006/2025

1.0. DO OBIÍETO
1.1. constitui objeto deste processo de Dispensa de Licitação:
Empresa especializada em serviços de apoio técnico, manutênÇão daselaboração dos instrumentos de Gestâo do Fundo Municipal de saúde
Duas Estradas - PB, durante o exercicio financeiro de 2025,

2.0. JUSTIFICâTIVÀ
2-1. considerando as necessidades do oRC, tem o presente termo a
definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para
contrataÇâo em tefa. As caracterÍsticas e especifi-cações do objeto
são:

01 tação técni-cos
das aÇões

MêS
anej amento

erviços públicos de saúde e o
GISUS a plataforma de inserção

dos

Contratação de
ações em Saúde e
do Município de

finafidade de
viabilizar a
ora licitado

P. TOTàT
de serv.iços

e manutenção

primária
em saúde,

têocia farmacêutica e as demai

3.0. oBRrcÀÇõps oo coNrR.ÀTÃDo
3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual-, com observância aos prazos estlpulados;
3.2, Responsabllizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à tegislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do obleto contratado;
3.3. Manter preposto capac.itado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato/ que o represente integralmente em todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscaLização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos so1ícitados;
3. 5. Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instn.mento, sem o conhecimento e a devida autorização exprêssa do Contratantei
3,1. Manter, durante a viqência do contrato, êm compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilit.ação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado;
3. B. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificaÇões, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexosi
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto lrcitatório;
3.10, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes de sua êxecuÇão ou de materiais nefa empregados.

4.0. DO CRITÉRTO Dg ACEIEABITIDÀDE DE PREÇOS

4.I. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Ànexo I -
Termo de Referência - EspecificaÇões, na coluna códígo:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.L.2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de lnexequibilidade, em

tal situaÇão, não sendo possíve1 a imediata confirmaÇão, poderá ser dada ao
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibi-lidade, sendo-

abranger
izada, a

instrumentos
a atenção
viqilância

de gestão,

lJua\rauruE
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P.UNIXàRIO
2 .500, 00 25 . 000, 00

Eotal 25 . 000, 00
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situaçôes e monitoramentÕ no Município de
Duas Estradas - PB.
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prazo de 03 (três) dj-as úteis para comprovar a viabilidade dos prêÇos, sob pena de
desconsideração do item.
4.2, Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o itêm correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC sê propõe a pagar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados
na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente
item, está acima indicado.

5.0. MODELO DÀ PROPOSTÀ
5. 1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo de proposta de
preÇos correspondente, podendo o llcitante apresentar a sua proposta no próprio
modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o
instrumento convocatório - Anexo 1I.

6*** lr-n í*r.qw dLfu..-
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ÀIIEXO II - MODELO DE PROPOSIÀ

DTSPENSÀ N' 00006/2025

PROPOSTÀ

REF.: DISPENSA No 00006/2025

OBJETO: Contratação de Empresa especializada êm serviços de apoio técnico,
manutenção das ações em Saúde e elaboração dos instnmêntos de Gestão do Fundo
Municipal de Saúde do Municipio de Duas Estradas - PB, durante o exercicio
financeiro de 2025.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação
apresentamos proposta conforme abaixo:

em epígrafe,

de cnacos no pfanejamento e
manutenÇão das aÇôes e serviços públicos de saúde e o
sistema DIGISUS a plataforma de inserÇão de informações
dos instrumentos de gestão, podendo abranqer a atenÇão
primária e especializada, a vigilância em saúde,
assistência farmacêutica e as demais situaÇões e
monltoramento no Município de Duas Estradas - PB.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 10 (dez) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

de

Responsáve1

CNPJ

sté

de
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ÀI{EXO III - MINTITÀ DO COI{TRÀÍO

DISPENSÀ N" 00006/2025

coNrRÀTo N" ..../...
TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEITURA
MUNTCIPAL DE DUAS ESTRADAS E .... PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONEORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particul-ar de contrato, de um lado pREE:EITIRA MUNICfPÀI
DE DUÀg ESTR,ADÀS - Rua do Comércio, 23 - Cêntro - Duas Estradas - pB, CNpJ no
08.787.0t2/000L-1"0, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunês, Brasileira, Solteira, Funci-onaria Publj-ca, residente e domiciliada na Rua
Tj-radentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF n" 708.736.854-07, Carteira de
Identidade no 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRÀTANT, e do outro lado

rêpresentado por residente e domicíliado na
, CPF no Cartei-ra de ldentidade no

doravante simplesmente CONTRÀTADO, decidiram as part.es contratantes assinar
presênte contrato. o qual se regerá pelas cláusulas e condi-ções seguintes:

, CNPJ no . . . ., neste ato

CIáUSUI.A PRIMEIRÀ - DOS FI'NDÃMEI{IOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 00006/2025, processada nos termos
da Lei no 74.L33/2027; Decreto Municipal n" '76/2023; e legislação pêrtj-nente,
consideradas as alteraÇÕes posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cl_áusulas deste contrato.

CIÁUStIÍ.A SEGT'![DÀ - DO OB.IETO:
O present.e contrato, tem por objeto: Contratação de Empresa especializada em
serviços de apoio técnico, manutenÇão das ações em Saúde ê elaboraÇão dos
instrumentos de Gestão do Eundo Municipal de Saúde do Município de Duas Estradas -
PB, durante o exercício financeiro de 2025,

O serviço deverá ser executado rigorosarnente de acordo com as condiÇões expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificaÇões técnicas correspondentês,
procêsso de Dispensa de Licitação no 00006/2025 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do prêsente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por prêÇo unitário.

CIÁUSULÀ TERCEIR.à - DO VAI.OR E PREÇOS:
O val-or total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
Representado por: ... x RS ...

CIÁUSULÀ QUÀRÍÀ - DO REÀJUSTÀIt'ENEO E}I SENTIDO ESTRITO:
os preÇos contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigênci-a do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-fBGE acumul-ado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importâncla calculada pela ú1tima variaÇão conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão togo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memórj-a de cáfculo referente ao
reajustamento de prêÇos do valor remanescenLe, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o indice utilizado para rea3uste será, obrigatoriamente, o
definitivo,
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado,
determinado pela legislação então em

será adotado, em substltuição, o que vier a se!
visor. @
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Na ausência de previsão lega1 quanto ao índice substitutô, as pârtes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do prêÇo do valor remanêscente, por meio de
termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data dofornecimento da doci.mentaÇão comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel- dê
consequência incalculáveI, observadas as disposiÇôes dos Arts. 124 a 136, da Lei
L4.t33/2L

crÁusrr&À euxNEÀ - DA DorAÇ.ão:
As despesas correrão por conta da seguj-nte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
07.00 - 10.301.2001,.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

CIÁUSUI,A SEXTÀ - DO PÀGAMETüIO:
O pagamento será efetuado mediante processo
procedi-mentos adot.ados pelo Contratante, bem

regular e em observância às normas e
como as disposições dos

146 da Lei- 14.133/21; da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de
contados do período de adimplemento.

Arts. 741 a
trinta dias,

CL](UsuLÀ SÉTIMÀ - Dos PR,Azos E DÀ vIGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de inicio de êtapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, guê admitem prorrogação nas condiÇões e hipóteses previstas na Lei
L4,733/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assj-natura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: l-0 (dez ) meses .

A vigência do presente contrato será determinada: 10 (dez) meses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei L4.733/2L.

cráusuLÀ orTÀvÀ - DÀs oBRrcÀÇõEs Do coNTRATÀtrITE:
a) - Efetuar o pagamênto relativo a execuçâo dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Eiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especi.almente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamênte, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio
de informações perti-nenLes a essas atribuições.

crÁusu,À NoNÀ - DÀs oBRrcAçõns oo coNTRÀEÀDo:
a) - Exêcutar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualj-dade estabelecidos para o ramo dê atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedorês ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Mantêr preposto capacitado e i-dôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, quê ô reprêsênte intêgralmente em todos os sêus aLosi
d - Permitir e facilitar a fiscallzação do Contratante devendo pre§tar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumênto, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantei
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilldade com as obrigações
assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão e qualiflcação exigidas no respectivo
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processo llcitatório, apresêntando ao contrâtante os dôcumêntôsque solicitado. necêssários. seropre

h) Efetuar a execuÇâo dos serviços em perfeitas condiçÕes, conforme especificaçôes,prazo e focal constantes no Termo de Referênci-a e seus anexos.i) Não será admitida a subcontratação do objeto ticitatório;
r) Reparar, corrlgir, remover, reconstruir ou substituir, a suas êxpensas, no Lotalou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem viciãs, defeitos ouincorreções resultantes de slla execuÇão ou de materiais nela empregados.

crÁusur,À DÉcr!ÍA - DÀ ALTERÀÇÁo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unil-ateralmente peloContratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condlções previstas nosArts' 724 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contradit-ório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôesdos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.L33/21
Nas al-teraçÕes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. L24t da LeiL4'L33121, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuai-s,acréscimos ou supressões quê se fizerem nos serviços, de até o respectivo limiteflxado no Art. 125, do mesmo diploma leg:a], do vafor inlcial atualizadc docontrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o flmite estabelecido, salvoas supressões resultantes de acordo celebrado êntre os contratantes.

CIáusTrr.À DÉcI}.íÀ PRIMEIRjÀ . Do RECEBIMENTo:
Executada a presênte contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das
obrigaçÔes pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo
contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes do Art. t4O, da Lei
L4 .133 /2L.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebiment.o
provisório, se dará peLas partes, quando verificad.o o cumprimento das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigêncías contratuais, não podendo esse praza ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CIÁUSuÍ,A DÉCI},ÍA SEGUNDA - DÀs PENÀTIDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
1egal do interessado, pe)-as lnfraçÕes previstas no Art. 155, da Lel 74.L33/21 e
serão aplicadas, na forma, condiçôes, regras, prazos e procedimentos definidos nos
Arts. i56 a !63, do mesmo di-ploma 1ega1, as seguintes sanÇões: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parclal do contrato, quando não se justificar a irnposição de penalidade mais grave;
b - multa de mo::a de 0,5? (zero virgula cinco por cent-o) aplicada sobre o val-or do
contrato, por dia de atraso injustificado na êxecuÇão do objeto da contrataÇão; c -
mul-ta de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de flcitar ê
contatar no âmbito da Administração Púb1ica direta e indj.reta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, apllcada ao responsáve1 pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do referido Art-. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; e - declaração de inidoneidade para l-icitar ou contratar no âmbito da
Administração PúbJ-ica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas
nos inclsos VIII, IX, x, XI e XII do caput do referido Art, 155, bem como pelas
infraçÕes aciministrativas previstas nos incisos II, 1II, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanÇão
referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanÇões
previstas na Lei 14,L33/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recofhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontacio da primeira
parcela do pagamento a quê o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de LZ (um por cento) ao mês, oü, quando for o caso, cobracio
j udicialmente.

"Í

cráusuLÀ DÉcr!,rA TERcETRÀ - DÀ coMpENsÀÇÃo t'rNANcErRà:
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Nos casÔs de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos deste instrumento, e desdeque o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensação fj-nanceira, devida desde a data l-imite fixada para o pagamento até adata correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidosem razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçâo da seguintefórnul-a: EM = N x VP x r, ond.e: EM = êncargos moratórios; N = número de dlas entrea data previ-sta para o pagamento e a do efetivo pagamento; Vp = valor da parcela aser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I : (TX + 100) +
365, sendo fX = percentual do IPCA-fBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na suafalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação fÍnanceira venha a ser ext1nto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determj_nado pela legislaçâo entâo em vigor.

CIÁusULÀ DÉcIuÀ QUÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foj- lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, de de

TESTEMUN}IAS PELO CONTRÀTANTE

PELO CONTRATADO

@
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